Termo de Adesão ao Programa Especial para Formação de Servidores Públicos–PROESP – da Universidade Estadual de Alagoas–UNEAL
Adesão ao Programa Especial para Formação de Servidores Públicos–PROESP – celebrado entre a Universidade Estadual de Alagoas–UNEAL e a Prefeitura Municipal de 

Pelo presente Termo, a Prefeitura ________________ inscrita sob CNPJ nº ________, situada à ___________________, nº_____, Compl:_________, CEP__________, Cidade _________, do Estado de Alagoas, representada por seu titular ou representante legal abaixo assinado, manifesta sua adesão ao Programa Especial para Formação de Servidores Públicos–PROESP – da Universidade Estadual de Alagoas – UNEAL celebrado em 31 de janeiro de 2012 entre a Universidade Estadual de Alagoas e a Prefeitura Municipal de _____________________, objetivando sua integração ao Programa Especial para Formação de Servidores Públicos–PROESP – de âmbito estadual, em conformidade com o instituído pela Resolução N° 010 /2011 CONSU de 07 de dezembro de 2011.
Cláusula Primeira

1.1 O Programa ofertará, ações de formação exclusivamente para servidores públicos administrados da signatária.
1.2 As ofertas supramencionadas estão vinculadas à demanda de interessados. Em não se observando tal demanda não haverá oferta do curso em tela.

1.3 A ofertas mencionadas no item 1.1 acontecerão exclusivamente nos pólos geo-educacionais indicados na Resolução N° 010 /2011 CONSU de 07 de dezembro de 2011.
Cláusula Segunda

2.1 O signatário se compromete a seguir o estabelecido no Contrato de Convênio, do qual passa a fazer parte integrante este Termo de Adesão.

Cláusula Terceira

3.1 O signatário declara estar ciente de que as inscrições para o certame seletivo do PROESP só se efetivarão após a assinatura do convênio mencionado.
Cláusula Quarta

4.1 Pelo presente instrumento, neste ato, declara:

4.1.1 Como signatário do PROESP, deverá assegurar as condições necessárias para o custeio de investimentos e despesas decorrentes da sua solicitação para prestação de serviços objeto do contrato Convênio e demais serviços que vier a solicitar.

4.1.2 Estar ciente das condições contratuais, principalmente: 
a) que a duração do objeto contratado se dará em contrato específico, sendo essa necessária à integralização e tramitação administrativa do programa;

b) de que o programa de graduação só estará concluído com a formatura dos servidores/alunos e que tal ato só ocorrerá depois da entrega de Trabalho de Conclusão de Curso, submissão ao ENADE, se for o caso, e outras exigências curriculares e legais a serem ultimadas num prazo de 8 (oito) meses depois do último dia de aula;

c) de que a UNEAL se compromete a ofertar nos municípios pólo, exclusivamente as atividades acadêmicas sob sua responsabilidade, e na Reitoria as atividades administrativas;

d) que a UNEAL se exime de quaisquer outros compromissos, mormente solenidades de formatura, bailes, festividades de qualquer ordem, correndo o custo dessas por conta exclusiva dos servidores/alunos;
e) de que durante a vigência do programa a Prefeitura fará a liberação do servidor/aluno nos períodos destinados as atividades acadêmicas, especialmente, as aulas, congressos, simpósios, seminários, oferta de disciplinas eletivas e todas as atividades promovidas pela UNEAL cujo objetivo é a melhor formação desses servidores/alunos.

Cláusula Quinta
5.1 O signatário abaixo é representante legal da Prefeitura (nome e assinatura do Prefeito).

E, por estar de acordo, assina o presente termo em duas vias de igual teor e validade.

Local, data.
___________________________________

Representante da Prefeitura

Cargo

Testemunhas:
____________________________
Nome

Cargo
____________________________
Nome

Cargo
